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LICENÇA AMBIENTAL UNICA nn supRBssÃo vEGETAL N." 1i2t2023

Volumetria autorizada (dados do inventário florestal):

\ome comum Nome científico No lndv Volume (m!) volume (st)

^hiu
5r9 t97,995 296.992

Abiurana Poutetía guianensis 2 0,218 0.4t7
Apui I 1,048 1.572

AraÇn t5 7,1t0 I t,1 15

Iliribá 0,945 l..ll8
Breu-branco I 7 t15 10.7a2

Canela-de-velha 8 1.17.1 t.761

Capíari Tabebuia barbata t2 3,995 5.992

Calauari Cratero benthadii E,045 12.068

Cunaru Diptery, odorata l0 43,41'7 65.126
hmbiíâ Gualteria olNacea 27 8,303 12.454

Ii bira-prela Cuattetia discolor I 1,206 1.809

Fava 254 110.416 255 -713

Coiaba-de-anta Bellucia grossula oides l( 1.39.1 2.09t

lmhaúba Cecropia ulei 5 2,110 3.t66
Inpá lnga alba t1 3,614

lpé Tobebuia senatiÍolia I 0,294 0,441

Jacarcúba Calophyllun brasilense .l 3,287 4,930

Jauari Aslrccaryum iau6rt 28i 99.635 \49.452
Jenipapo-da-mata Oenipo americana l3 5.953 8.930

l-acre l ismia brasiliensis 2 0.697 1,046

Louro Ocotea neesiana 5 t -255 r.883

Macacaüba Pla!/nisciun duclei l 3,r05 4,658

Macucu Lrcania globra 1l 9,5t2 14.261

Manga Maúpi[eú indica I 2.442 3,662
Marimari Cassia grandis 167 75,120 |2,619
Marirana Couepia bracteosa I 0,340 0.510

MuiÍalinga Maquira calophyllo 1 t.673 2.5t0
Munguba Bonbat munguba 2li 2 r,I00 3t.ó50
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6erente exercício da Diretoria Técnice iretor Presidente

ernpresílnteressado: AMAZON AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Endereço p/correspondêncie: Av. Puraquequara, n" 5328, Puraquequara, Manaus-AM

Processo no.3705lÍI13 Íúunicipio: Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF: 05.47 7.207 10001 -7 5 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 2129-9898 ASV decorrentê da Ll: 099/2023

Nome do Empreendimento: Amazon Ago Porto Ampliação
Recibo SINAFLOR: 2í 31 9029 Area do lmóvel: 20,205 ha

Tipo de Compensação Ambiêntal: Plantio de 7.'t28 mudas
de Sêringa (Hêvea brasiliensis)

Área a ser suprimida: 14,483 ha Volume Autorizado: 1.517,804 (st)
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twitter.com/lpaâmAM1
instagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Rêgistro No IPAAM: 1012.2321



RESTRIÇÔES E/OU CONDICTONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 17212023
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estadr, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24,
da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Â solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prizo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação intsoduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
Esta Licença é válidà apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interêssado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal;
e presànte Âutoízação de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n'3705/T/13, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
ManEr integral as Areas de Pres€rvação Pemanente. conforme estabelecido a Lci n. o l2.65lll2 e 12.727n012:,
Protcger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustlveis. óleos, graxas, inseticidas.
agrctóxicos, tintas e outros);
Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apreseffa! rslatório parcial da supressâo da vegetaçÀo executada
conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do proÍissional habilitado;
Fica proibida a interrupÉo dos cursos d'água, quando da çoÍstruçâo das vias de acesso para transposiÉo na áreat
Esta LAU de Supresgo Vegçtâl autoriza somente a exúaçâo das espécies e volumetria listadas;
Fica expressamente proibido o cone da andiróba (Carapa guia ensis: Carapa praense) e copúba (Copadera
trapezifolia hdtne: Copqiíeru reticulata: CopaiÍera multijuga\, de ?c/J/Ído com o Decreto Estadual n 25-0,14105;

Não são passíveis dc cxploração paÍa fins madeireiros a CastanheiÍa(Bertholletia excelsa) c a Seringueira (Hsvea spp. ).

em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estab€lece o Decreto Federal n" 5.9751ú;
A dóação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o tÍanspone sem o Doóumento de Origem Floresal -
DOF;
Após a emissAo da AUTEX ç postsrior declaraçâo de corte no SINAFLOR" os créditos dos produtos ficarão disponíveis
no DOF para de$inaçilo;
Os céditos de Reposição Florestal seráo cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitâdo via
requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença;
A saída de Ínaléri8 prima do empreendimento cujo transpoÍte s€ja considerado econômica ou logisticamente inviável
deverá ser devidamenre justiÍicada:
Confimdos os indícios de comercialização incgular de créditos no sistema DOF será procedido a Suspensâo e/ou
Cançelamento da LAU e rcspectiva AUTEX;
O i eressado deve apres€ntar rçtatório fioal da arividade dc supressão da veg€tâsão com a respectiva ART do
profis,sional habilitado contendo as seguintcs informações: número de indivíduos rctirados, volume, comprovação da
destinasão do matcÍial vcgetal, coordenadas geogúÍicas, rcgistro fotoglífico e outras ioformâ{õcs pcrtinertes no prazo
d€ validadc da liccnça:
Não é permitida s realizaçâo de queimada na area objetJdàsü autorizaçao;
Deverá ser apresentado no prazo de ó0 (s€ssenta) dias, sob implicação de suspensão c/ou cancblamenio da Liccnça o
projeúo do plantio dc mudas de Scringa (I/evea brasiliensís\ totalizurdo 7.128 mudas, (na proporção 12:1, ou sçjÀ para

cada individuo suprimido devc ser plaltadEs I 2 da mesma eslitie), contendo as informações da área a ser contemplada.
Devcrá ser apresenlado no prazo de 0l (um) aro. um relatóriodcexecuçào de plantio e monitorarhento de mudas de
Seringa(Hevea brasilier6!§) rotalizândo 7.128 mudas, (na pÍoporção l2:1, ou seja para câda indivíduo suprimido devc
ser plantadas 12 da mesma espécie), contendo regisro fotográfico do plmtio e das coordcnadas gçográficas da área a
ser contemplad&
Deveú ser apresentado por um periodo igual a 05 (cinco) anos" Íelatórios do monitoramento do plano de plantio de
mudas de Seringa (I/evea brasiliensis\ Cf,ntr;ndo registo fotográfico do plantio e das coordenadas gÊográÍicas da áÍea
contqnplada.
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LICENÇA AMBTENTAL uNrcA nn supRrssÂo vEGETAL N." 17212023 fls.02

ernpresattnteressado: AMAZON AçO INDÚSTRIA e cOUÉnCtO lroa
Endereço p/corÍespondência: Av. Puraquequara, n'5328, Puraquequara, Manaus-AM

Processo no: 3705/T/13 Município: Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF: 05.477 .207 10001 -7 5 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Volumetria autorizada dados do inventário flo : Continua âo.

DADOS DO IM VEUTERRENO

Volume (st)Nome comum Nome científico No Indv Volume (m')
l9,tó6Muricl Byísonima chrysoph_vlla 30 t2.'77 7

Mututi Ptcrocarpus ancvlocal ix I3 4.748 1 t))
PaÍacutaca Swartzia duckei I 0.185 0,2'71

Ápeiba aspera l0 3,341 5.020Pente-de-macaco

Buchenavia hubeti 'l 2.391 3,591PeriquÍcira
Pera glabrata 50 11.075 t6.6llSapaleiro

59.r t85.582 21a372Seringa Hevea brusiliensis

Sucuúba Hiúatanthüs sücuuba 1.981

TapeÍebá Spondias dulcis 4 r3.582 20,373

TaruÍnà fikt cymosa 23 57,820 86,73r

Tapirira gu rnensis 3.321 4.982Tatapinrica
26,02tTa\i Sc le ro lo b iun pa n icu la tun 17,348

5.983Tento Or osia coccinea tl 3.989

Tucumà Aslrocarvum aculeatum ll t0.7ó4 16.1-t5

2212 t.0l I,E69 1.517.t0{l otâl

PropÍietário do lmóvel: ÂMAZON AÇO IN DU STRIA E COMERCIO LTOA

CPF/CNPJ : 05.47 7.207 I 0001 -7 5 CAR: Não se aplica

Localização: Av. Puraquequara, no 5328, Puraquequara, Manaus-AM.
Finalidade: Autorizar a supressão da vegetaçâo em uma área de 14,483 ha, visando a ampliação de
cais flutuante com a implantação de um pátio de containers, em empreendimento localizado no municipio
de Manaus-AM

Potencial PoluidorrDêgradadoÍ: Porte: Médio Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozório- Eng. Florestal

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20220296890 (chave: Y3w6A)

Coordenadas ráficas de reÍerência Datum SIRGAS 20001:
Pontos Latitude Lonqitude

SI 3.4',4-705" S 59ô 51',24,2t0" W
S2 3" 4'3,855'S 59' 5 t', 19,527" W
s3 3'4',35,192', S 59' 51' 8.72t',W
s4 1.4'35.277'S 59. 5l' 18.703', W

Manaus-AM, t 2 p
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Ficr GrprclirÍr.íta DÍolbldo o tr.B!poí. do_Éttêrld, t rÍ o DocEúlnlo d. OIigco FlorBt l - DOF
O uso irregular deslr lÁU implica na sua invalidaçâo. b€m como nes saÍrções prcvistas na legisl.çâot
Este Documento não conGm em€ndas ou râsuÍas:

Este Documênto deve pcÍmanecer no local da €xploraçâo pâra efeito de íiscalizátão (llente e verso)
O volume aútoÍi?rdo nilo quita volume pendenle de reposiçâo 0oÍestal;
Os dâdos Écnicos do projcto são dc inleira Íesponsabilidâde do rcsponsável técíico

www.ipaam.am.gov.br
twittêÍ.com/lpâamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fono:(g2) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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